
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DA 
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. 
 
 

 
 

RIVANIO LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG 

n°: 2005029151149 SSP/CE e do CPF n°: 056.062.453-02, residente e domiciliado na 

Rua Fiscal Luiz Fernandes Coimbra, nº 265, bairro Novo Juazeiro, CEP:63000-000, na 

cidade de Juazeiro do Norte/CE, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

por intermédio do seu advogado infra-assinado (instrumento de procuração - doc. 

anexo), com fulcro no art. 318 e seguintes do Código de Processo Civil, promover a 

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos 

demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face de SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 

09.248.608/0001-04, situada à Rua da Assembleia, nº 100, 16º andar– Centro – Rio de 

Janeiro – RJ, CEP – 20011 – 000, pelo que declara e passa a expor:  

 

1 –PRELIMINARMENTE 
 
1.1 – NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES: 
 

Preliminarmente, requer a Vossa Excelência que todas as intimações e 
notificações atinentes ao presente feito sejam dirigidas ao Dr. Thomaz Antonio 
Nogueira Barbosa (OAB/CE 20.787), sob pena de nulidade processual (art. 272, §2º 
do CPC). 

 
1.2 - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 
Inicialmente, requer os benefícios da justiça gratuita, em razão de não possuir 

recursos suficientes para arcar com as custas e despesas processuais, haja vista expressa 
previsão no Código de Processo Civil, não sendo óbice à benesse a constituição de 
advogado. Senão vejamos: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
I - as taxas ou as custas judiciais; 
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Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 
em recurso. 
[...] 
§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 
concessão de gratuidade da justiça. 

 
2 – DA SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA: 
 

O requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 10.11.2017 
(conforme BO em anexo),tendo lesões gravíssimas como resultado do incidente 
mencionado. Vejamos: 

1. Fratura da Diáfise dos ossos da perna direita. 

Em virtude das lesões sofridas o requerente precisou ser submetido a tratamento 
de imobilização, ambulatorial, medicamentoso e cirúrgico carecendo de um longo 
período de recuperação. Como consequência do acidente mencionado lhe sobrevieram 
amargas sequelas, prejudicando o desempenhar de suas atividades quotidianas. 
 Conforme atestado médico, a lesão apresentada tem caráter de invalidez 
permanente, ou seja, não há possibilidade de recuperação significativa ou de cura.  

Em virtude disto recebeu, de forma administrativa, a quantia de R$ 2.362,50 
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 30 de maio de 
2018, conforme se pode comprovar dos documentos acostados à Inicial.  

À vítima de acidente de veículo automotor aplica-se a Lei nº 6.194/74 (Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 
por sua carga, a pessoas transportadas ou não),conforme disposto no Art. 3º, II: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada:  
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

 

Entre o que é devido (R$ 13.500,00), conforme art. 3º da Lei 6194/74, e o que 
foi pago de modo administrativo (R$ 2.362,50), resta clara como a luz do sol uma 
diferença a título indenizatório/reparatório de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos). 

Saliente-se que, a comprovação do nexo de causalidade entre o fato e o 
dano sofrido pelo Autor são circunstâncias suficientes para a viabilidade do direito 
à indenização securitária pleiteada,independentemente de culpa (art. 5º da Lei 
6194/74), se manifestando assim a jurisprudência pátria. Cito: 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA 
CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 
27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 
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8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. [...]A 
indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante 
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a 
seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face 
da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso) 

 
Assim sendo, buscando o pagamento integral do quantum devido pela 

Requerida, ingressa com a presente ação pleiteando a diferença securitária com base na 
Lei nº. 6.194/74. 
 
3 – NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA À SOLUÇÃO DA LIDE: 

 
A realização de perícia judicial é indispensável à solução das demandas 

referentes ao Seguro DPVAT, haja vista que somente o laudo do experté capaz de 
delimitar a extensão do dano sofrido e a justa indenização para tanto. 

Portanto, requer, a não realização da audiência de conciliação e a designação 
da perícia tão logo seja apresentada a Contestação, tudo conforme expressão 
disposição dos arts. 464, caput e 465, caput, ambos do CPC. 
 
4 – DO PRAZO PRESCRICIONAL: 

 
Diante da violação de um direito, nasce para o Autor/Vítima uma pretensão (Art. 

189, CPC).Contudo, a pretensão pode ser extinta pela sua inércia (inatividade durante 
determinado decurso de tempo), configurando o nascedouro da prescrição.  

Com as ações referentes ao Seguro DPVAT não seria diferente. Nesse sentido, o 

Enunciado Sumular nº 405 dispõe que “A ação de cobrança do seguro 
obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”, cujo termo inicial é a ciência 
da incapacidade (Súmula 278, STJ) ou, tendo havido pagamento administrativo parcial, 
interrompe-se o prazo prescricional, iniciando-se um novo prazo trienal a partir desse 
momento (TJ-PE - APL: 28405020108171370 PE 0002840-50.2010.8.17.1370 ;TJ-SP - 
APL: 02192464320108260100 SP 0219246-43.2010.8.26.0100). 

Portanto, claramente demonstrado, in casu, que não houve prescrição quanto ao 
direito do Requerente, haja vista que entre o termo inicial e o termo final não 
transcorreu lapso temporal superior a 03 anos.  

 
6– DOS PEDIDOS: 

 
Destarte, ante o exposto, REQUER: 

a) A concessão da gratuidade da justiça em razão da declaração que segue em 
anexo e conforme expressa disposição legal (arts. 98, caput e §1º, I e 105, 
caput, ambos do CPC); 

b) Que todas as intimações e notificações atinentes ao presente feito sejam 
dirigidas ao Dr. Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB/CE 20.787), 
sob pena de nulidade processual (art. 272, §2º do CPC), bem como, que os 
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eventuais alvarás sejam expedidos em nome de Antônio Allan Leite 
Saraiva (OAB/CE 23.502) ou Thomaz Antonio Nogueira Barbosa 
(OAB/CE 20.787); 

c) A não realização da audiência conciliatória, com a consequente 
cientificação do prazo de 15 dias para apresentar Contestação, sob pena de 
revelia e consequente presunção de veracidade dos fatos articulados na 
inicial; 

d) A designação, tão logo seja apresentada a contestação, da perícia 
judicial(arts. 464 e 465 do CPC); 

e) A PROCEDÊNCIA da presente ação, com a condenação da requerida ao 
pagamento da diferença da indenização do seguro obrigatório DPVAT no 
valor R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, 
conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com 
fulcro no artigo 3º, II da Lei 6.194/74; 

f) A condenação da Requerida nas custas processuais (art. 84 do CPC), bem 
como nos honorários advocatícios no valor de 20% da condenação. 
 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem 
esta Inicial. 

 Dá-se a esta causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos). 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
 
Barbalha-CE, 19 de julho de 2018. 
 
 
_______________________________________ 
Thomaz Antonio Nogueira Barbosa 
OAB/CE 20.787 
_______________________________________ 
Antônio Allan Leite Saraiva  
OAB/CE 23.502 
_______________________________________ 
Rivânia Alves Santos 
OAB/CE 39.114 
_______________________________________ 
Ingrid Costa Cardoso 
OAB/CE 39.417 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0008573-13.2018.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Seguro

Requerente Rivanio Leite da Silva

Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.

Defiro a gratuidade requerida.

A inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo caso de improcedência 

liminar do pedido.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para agendamento/realização  de 

conciliação/mediação que será presidida por conciliador  (art. 334, CPC).

Citação e demais expedientes autorizados. 

Juazeiro do Norte, 14 de setembro de 2018. 

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0008573-13.2018.8.06.0112
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Rivanio Leite da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa na Portaria nº 02/2016, bem como as 
diretrizes do art. 152, VI do C.P.C, por ATO ORDINATÓRIO, 
encaminho os autos para o CEJUSC como determinado.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de 2018. 

Antonio Barbosa de Sena
Supervisor de Unid. Judiciária

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0008573-13.2018.8.06.0112

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro

Requerente: Rivanio Leite da Silva

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, haver designado nos 
autos em epígrafe Audiência de Conciliação para o dia 26/Fevereiro/2019, às 10:00 horas, 
a se realizar neste Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) de 
Juazeiro do Norte, no Fórum local. 

O referido é verdade. Dou Fé.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de dezembro de 2018.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro 
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0008573-13.2018.8.06.0112

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Seguro

Requerente: Rivanio Leite da Silva

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro - DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr. Francisco José 
Mazza Siqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, conforme 
disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa 
Senhoria sobre todo o conteúdo da ação cível objeto do processo em epígrafe, cuja petição inicial, e 
despacho fls. 26 seguem anexas por cópia, sendo parte integrante desta carta, bem como sua 
INTIMAÇÃO para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 
26/FEVEREIRO/2019 às 10:00 HORAS, na sala de audiências do Centro Judiciário de Soluções 
de Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CE, no Fórum Local, sito na Rua Maria 
Marcionília, n° 800, Lagoa Seca, nesta urbe, podendo a parte constituir representante, por meio de 
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, §10, do CPC) e advertindo-se 
que o prazo contestatório, de 15 (QUINZE) DIAS, contar-se-á conforme o art. 335 do mesmo 
Código, podendo o promovido alegar em sua peça toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato 
e de direito com que impugna o pedido da autora, além de especificar as provas que pretende produzir 
(art. 336 do CPC), sob pena de presumirem-se verdadeiras as alegações não impugnadas, no 
termos do art. 341 do CPC, ficando, ainda, advertido que a omissão na apresentação da contestação 
no prazo legal implicará sua REVELIA (ART. 344 DO CPC). 

Fica, outrossim, V. Sa. ADVERTIDA que o ato processual só não será realizado se 
ambas as partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §§ 4º e 8º do 
CPC). Ademais, as partes deverão comparecer acompanhadas de seus Advogados ou Defensores 
Públicos (art. 334, § 9º do CPC).

 Juazeiro do Norte/CE, 13 de dezembro de 2018.

Antonio Barbosa de Sena
Supervisor de Unidade Judiciária
Assinado por Certificação Digital1

Sr(a). Representante Legal da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT
Rua da Assembléia, 100, 16º Andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20011-000

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 14/12/2018 08:43 
 Certidão - Processo 0008573-13.2018.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0153/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE)  D.J 
 Antonio Allan Leite Saraiva (OAB 23502/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   requerente,   por   seus   advogados   (art.   334,   §3º   do   CPC),   bem   como   estes, 
 devidamente   intimados   para   comparecerem   à   AUDIÊNCIA   DE   CONCILIAÇÃO   designada   para   o   DIA 
 26/FEVEREIRO/2019,   ÀS   10:00   HORAS,   A   SE   REALIZAR   NO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÕES   DE 
 CONFLITOS   E   CIDADANIA   DE   JUAZEIRO   DO   NORTE-CE   -   CEJUSC/JN,   sediado   no   Fórum   Local,   na   Rua 
 Maria   Marcionília,   nº   800,   Lagoa   Seca,   Juazeiro   do   Norte-CE,   ficando,   de   logo,   a   parte   advertida   de   que,   o   não 
 comparecimento   injustificado   à   referida   audiência   será   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   e 
 será   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   (2%)   da   vantagem   economicamente   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (Art.   334,   §   8º,   CPC).   Outrossim,   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   Advogados   ou   Defensores   Públicos,   bem   como   poderão   constituir   representante,   por 
 meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   ou   transigir.   Ademais,   as   partes,   deverão,   com 
 antecedência   mínima   de   10   (DEZ)   DIAS   da   audiência,   informar   se   não   possuem   interesse   no   ato   conciliatório, 
 sendo   que,   a   audiência   somente   será   cancelada   mediante   recusa   expressa   das   duas   partes   (ART.   334,   §   5º, 
 CPC), tudo em conformidade com o art. 334, §§ 3º, 4º, I e II, 5º, 6º, 8º, 9º,10 e 11 do NCPC." 

           Do que dou fé.  
           Juazeiro do Norte, 14 de dezembro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 18/12/2018 10:34 
 Certidão - Processo 0008573-13.2018.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0153/2018,   foi   disponibilizado   na   página   772 
 a   781   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB 20787/CE) 
 Antonio Allan Leite Saraiva (OAB 23502/CE) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   requerente,   por   seus   advogados   (art.   334,   §3º   do   CPC),   bem   como   estes, 
 devidamente   intimados   para   comparecerem   à   AUDIÊNCIA   DE   CONCILIAÇÃO   designada   para   o   DIA 
 26/FEVEREIRO/2019,   ÀS   10:00   HORAS,   A   SE   REALIZAR   NO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÕES   DE 
 CONFLITOS   E   CIDADANIA   DE   JUAZEIRO   DO   NORTE-CE   -   CEJUSC/JN,   sediado   no   Fórum   Local,   na   Rua 
 Maria   Marcionília,   nº   800,   Lagoa   Seca,   Juazeiro   do   Norte-CE,   ficando,   de   logo,   a   parte   advertida   de   que,   o   não 
 comparecimento   injustificado   à   referida   audiência   será   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   e 
 será   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   (2%)   da   vantagem   economicamente   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (Art.   334,   §   8º,   CPC).   Outrossim,   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   Advogados   ou   Defensores   Públicos,   bem   como   poderão   constituir   representante,   por 
 meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   ou   transigir.   Ademais,   as   partes,   deverão,   com 
 antecedência   mínima   de   10   (DEZ)   DIAS   da   audiência,   informar   se   não   possuem   interesse   no   ato   conciliatório, 
 sendo   que,   a   audiência   somente   será   cancelada   mediante   recusa   expressa   das   duas   partes   (ART.   334,   §   5º, 
 CPC), tudo em conformidade com o art. 334, §§ 3º, 4º, I e II, 5º, 6º, 8º, 9º,10 e 11 do NCPC." 

           Do que dou fé.  
           Juazeiro do Norte, 18 de dezembro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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